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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 124/20 

Contrato/Aditivo nº 006/2021 
Processo Administrativo nº 36.750/2020, anexo ao de nº 11 .762/2020 - Tomada de Preços nº 001 /2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALCALÁ ENGENHARIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE RECONSTRUÇÃO DA PONTE SOB RE O 
RIO LAVAPÉS, NA RUA RAFA EL SAMPAIO, A SER PAGO ATRAVÉS DO TERMO DE CONVENIO Nº CIML 
009/630/2020, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prazo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 100, devidamente 
insc rita no CN P J/MF sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato e111 co111petência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 
16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura , RODRIGO COLAUTO 
TABORDA, brasileiro, residente e do111iciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 40.381.142-9 e do 
CPF/MF sob nº 310.070.518-17, doravante si111pl es 111 ente deno111inado CONTRATANTE, e de outro lado, a e111presa 
ALCALÁ ENGENHARIA LTDA, devida111ente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.480.261 /0001-44, sediada na Rua 
Cerqueira Cesar, nº 845 , complemento 11 - centro, Ribeirão Preto-SP, neste ato por seu representante legal abaixo 
assinado, doravante cl eno111inacla si111ples111ente CONTRATADA, co111 base no processo aci111a descrito, tê111 entre si, 
co1110 justo e avençado, o presente instru111ento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se segue111 , bem co1110 pela 
Lei 8.666/93 , que 111utua111ente aceitam e reciproca111ente outorga111, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As paries 111utua111ente ace itam e rec iproca111ente outorgam o presente ter1110 de aditamento 
ao instru111ento contratual aci111a descrito, entre ambas celebrado em 13 de 111aio ele 2.020, nos autos do processo 
acl111inistrativo aci111a descrito, pelos 111 otivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado 
para conclusão ela obra em mais 90 dias , de 30/ 12/2020 à 29/03/2021 , devendo a CONTRATADA prorrogar a 
garantia contratual prestada nos ter111os da clausula 8 cio contrato principal ora aditado. 

CLÁUSULA SECUNDA: As paries ratifica111 as de111ai s cláusulas do instru111ento principal , ora aditado. 

E, por estare111 ass i111 , justos e contratados, assina111 o presente instrumento particular, e111 03 (três) vias ele igual teor e 
for111a , que vai assinado por duas teste111unhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 
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Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 
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